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PREFEITURA oo uuxtcíPto DE cAJATT
. ESTADO DE SÃO PAULO .

DEPARTATENTo DE aDmrilrsrRAçÃo

DECRETO NO 1.9OO, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

'DrspõE soBRE A ÂBERTURA ot cnÉorro ADrcroNAL
SUeLEMENTAR EM RUBRrcas euE EspEcrFtca r oÁ
ouÍRAs pnovroÊrcus-.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 7963 de 05/07/2022,

D E c R E T A

Art. 10 Fica o Executivo autorjzado, a abertura de crédito adicional suplêmentar no valor de
R$ 1OO.OOO,0O (cem mil reais) para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

Att.20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior será proveniênte da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, a saber:

Art. 30 Este Decreto entrará
contrário.

vigor a data de sua , revogâdas as disposições em

REGI -SE, P QUE-SE E CU -SE.

G
Prefeito M rcr od ati

,?.,-)
BITENCOURT

D retor do Departa lurídico

REGISTRADO NO SERVIçO ADMNISÍRATIVO DA PREFETTURA DO M
SETEMBRo DE 2022 E puBLtcADo ruo orÁn CIAL NI

LAU A

UNICIPIO DE CAJATI, EM 30 DE

OS DOMINGUES
Daretora . de Administração

o1 PODER LEGISLATIVO FICHA VALOR - R+

o1.o1 LEGISLATIVO MUNICIPAL
o1.o1,01 cÂuana MUÍ{tcrPAL
o1.031,OOO 1.1001 AeursrçÃo oe veÍcutos
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente - FONTE 01 1 100.000,00

ToTAL DA SUPLEMENTAçÃo 100.000,oo

o1 PODER LEGISLATIVO FICHA vÂLoR - RS

o1.o1 LEGISLATIVO MUNICIPAL
o1.o1.01 cÂtllRA MUNrcrpAL
o1.o31.ooo1,2001 uerurexçÃo DAs arrvrDADEs LEGrsLATrvAs
3.1.90 - 11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa Civil - FONTE 01 100.000,00

rorel oa aruuçÃo 1OO.O00,OO
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